
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Comissão de Defesa do Consumidor

PAUTA DA 3" REUNIÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA SEXTA LEGISLATURA DA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

Local: Sala de Reuniões das Comissões.
Data: a ser realizada no dia 15 de maio de 2013, às 10 horas.

I - Expediente
1. Leitura e Aprovação da Ata da 2" Reunião Ordinária de 24 de abril de 2013;
2. Resumo da correspondência e dos documentos recebidos.

11 - Comunicados
1. Do Presidente de Comissão
2. De membro da Comissão
3. De relator de matéria analisada na Comissão

111 - Matérias para discussão e votação

1. Projeto de Lei n° 740/2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita,
que "Dispõe sobre sanções às seguradoras que praticarem condutas lesivas aos
segurados ou terceiros e dá outras providências."
Relatoria: Deputado Professor Israel Batista
Parecer: favorável à matéria.

2. Projeto de Lei nO1200/2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que
"Regulamenta a oferta de serviço denominada "couvert artístico" no Distrito Federal
e dá outras providências."
Relatoria: Deputado Professor Israel Batista
Parecer: favorável à matéria.

3. Projeto de Lei nO 1279/2012, de autoria da Deputada Celina Leão, que
"Estabelece regras para consultas junto ao Sistema de Proteção ao Crédito no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências."
Relatoria: Deputado Professor Israel Batista
Parecer: favorável à matéria

4. Projeto de Lei nO1359/2013, de autoria do Deputado Robério negreiros,
que "Estabelece a politica consumerista de prestação de serviço de abastecimento
de água e esgoto no âmbito do Distrito Federal."
Relatoria: Deputado Professor Israel Batísta
Parecer: favorável à matéría



5. Projeto de Lei n° 1387/2013, de autoria da Deputada Luzia de Paula, que
"Proíbe a inserção, pelas empresas de telefonia móvel e durante as ligações
efetuadas por c1íentes, de mensagem de voz com cobrança por fatura em atraso e
dá outras providências."

Relatoria: Deputado Washington Mesquita
Parecer: favorável à matéria.

6. Projeto de Lei ComplementarO 59/2013, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa, que "Institui o Código de Defesa do Contribuinte do Distrito Federal -
CDCON/DF e dá outras providências,"
Relatoria: Deputado Agaciel Maia
Parecer: favorável à matéria.

7. Indicação n° 10422/2013, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que
"Sugere ao Poder Executivo, que solicite ao Governo Federal a instalação de posto
da Previdência Social/INSS no Paranoá - Região Administrativa do Distrito Federal."

8. Indicação n° 10427/2013, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que
"Sugere ao Poder Executivo, que através do Banco Regional de Brasilia (BRB),
sejam instaladas mais unidades do BRB conveniência no Setor P Sul em Ceilândia,"

9. Indicação n° 10601/2013, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que
"Sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de Transporte, a implantação de
linha de ônibus que ligue a Cidade Estrutural a Rodoviária Interestadual."

10. Indicação n° 10602/2013, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que
"Sugere ao Poder Executivo, que através do Banco Regional de Brasilia (BRB), seja
instalada uma agência do Banco Regional de Brasilia (BRB) na Cidade Estrutural"

11. Indicação n° 10633/2013, de autoria do Deputada Celina Leão, que "Sugere
ao Governo do Distrito Federal, através da Secretaria de Obras que promova a
construção de abrigos nos pontos de ônibus nas ONO e ONR, localizadas na Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX,"

12. Indicação n° 10705/2013, de autoria do Deputado Olair Francisco, que
"Sugere providências ao Poder Executivo junto ao DFTRANS - Transporte Urbano
do DF, a revitalização da parada de ônibus localizada na OS 05 em frente ao lote 03
- Areal, Região Administrativa de Águas Claras - RA XX,"

13. Indicação n° 10711/2013, de autoria do Deputado Olair Francisco, que
"Sugere providências ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal DETRAN-
DF,a implantação de baia em frente a parada de ônibus localizada na OS 05 rua 300
- Areal, Região Administrativa de Águas Claras - RA XX,"

14. Indicação n° 10780/2013, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, que
"Sugere ao Senhor Diretor-Geral do Transporte Urbano do Distrito Federal/DFTrans
o atendimento assiduo e pontual, e ainda, a correta identificação do transporte
coletivo das linhas que especifica," ~
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15. Indicação n° 10781/2013, de autoria do Deputado Evandro Garla, que
"Sugere ao Poder Executivo, providências junto ao DFTRANS no sentido de
implantar uma linha de ônibus para atender aos moradores do Sudoeste, na Região
Administrativa do Sudoeste/Octogonal, RA - XXII."

16. Indicação n° 10783/2013, de autoria do Deputado Evandro Garla, que
"Sugere ao Poder Executivo, providências junto ao DFTRANS no sentido de
implantar uma linha de ônibus para atender aos moradores do Cruzeiro Novo, na
Região Administrativa do Cruzeiro, RA-XI."

17. Indicação n° 10848/2013, de autoria do Deputado Olair Francisco, que
"Sugere providências ao DFTRANS - Transporte Urbano do DF, a revitalização da
parada de ônibus localizada na EQNN 06/08 bloco A, Região Administrativa de
Ceilândia - RA IX."

18. Indicação n° 10849/2013, de autoria do Deputado Olair Francisco, que
"Sugere providências ao DFTRANS - Transporte Urbano do DF, a revitalização da
parada de ônibus localizada na QNH 03 em frente ao lote 01, Região Administrativa
de Taguatinga - RA 111."

19. Indicação n° 10922/2013, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, que
"Sugere ao Diretor do DFTrans cobrar o efetivo cumprimento por parte da Viação
respectiva, permissionária da linha 670, Planaltina/Cerâmica, o seu regular
funcionamento."

20. Indicação n° 10923/2013, de autoria do Deputado Dr. Michel, que "Sugere
ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, a implantação de sistema de
hidrometração individualizado do comércio do Mercado das Flores, localizado no
Setor Médico Hospitalar Sul, Quadra 916, Área Especial, Asa Sul, Brasilia/DF - RA
1."

21. Indicação n° 10924/2013, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que
"Sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de Transporte, a ampliação da
linha de ônibus 0.165."
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